[image: image1.emf]

PARECER Nº 
DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 603, DE 2025.

De autoria da Deputada Letícia Aguiar, o projeto em epígrafe institui a Política Estadual de Humanização do Luto Materno e Parental.
Em pauta nos termos regimentais, conforme estipula o item 2 do paragrafo único do artigo 148, do Regimento interno, não sendo alvo de emendas ou substitutivos.

Após o prazo de permanência em pauta, a propositura foi encaminhada à análise das comissões permanentes.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise dos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, sendo aprovado em 03/09/25 o parecer favorável do relator, apresentado pela Nobre Deputada Marta Costa.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-me, na qualidade de Relatora, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.

O projeto versa sobre a garantia de direitos às pessoas que tenham sofrido perda gestacional, buscando mitigar o sofrimento decorrente dessa experiência. Para tanto, propõe que os estabelecimentos de saúde adotem medidas específicas de acolhimento humanizado, assegurando às mulheres um espaço reservado onde possam vivenciar o luto de forma mais tranquila, livre de estímulos que possam agravar a dor emocional.
Ademais, prevê a disponibilização de equipes de profissionais devidamente capacitados para atender às necessidades emocionais dessas pacientes. O suporte multidisciplinar, com a inclusão de psicólogos, é essencial para oferecer orientação, apoio e acompanhamento adequado durante o processo de luto.
Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 603 de 2025.

Sala das Comissões,

Deputada Dani Alonso - Relatora
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